
Câmara Municipal de Governador Lindenberg 
Estado do Espírito Santo 

MOÇÃO DE PESAR Nº 027 /2016 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES. 

Os Vereadores que a esta subscrevem requerem à V. Exa., após ouvida a 
Douta Decisão do Plenário desta Augusta Casa de Leis, seja endereçada cópia da 
presente Moção de Pesar aos Exmos Senhores Familiares da SRª NELLA GIUBERTI 
GRASSI, falecida no dia 08 de outubro de 2016. 

Ressaltam os Vereadores signatários que o passamento da SRª NELLA 
GIUBERTI GRASSI, consternou a todos, por tudo o que ela representava para os 

fami liares e para toda a nossa região, vez que nutria para com o Município de 
Governador lindenberg/ES um sentimento de profunda amizade. 

A Srª NELLA, professora, sempre foi uma mulher determinada. Muito jovem 
saiu de casa para dar aulas em um tempo que a educação era para poucos. Com muita 
dificuldade exerceu esta profissão com apoio do esposo. Ela mesma foi responsável pela 

educação dos filhos nos primeiros anos. Os netos também puderam desfrutar de seus 
conhecimentos. E, não somente isso que ensinava, os bons costumes e virtudes também 

era instrução que merecia total atenção. Foram muitos os parentes acolhidos em sua 

casa para que pudessem estudar, aliás, nunca faltou acolhida para ninguém, filhos, 

noras, genros, netos e sobrinhos, gostava de tê-los bem perto e para isso sempre 
preparava deliciosas refeições em sua casa. Mesmo agora, quase no fim de sua jornada, 
na cadeira de rodas com pouquíssima visão e audição encontrava disposição para 

realizar o trabalho junto ao fogão e suas panelas. 

Mulher de fibra, honestidade e oração sempre se colocou a disposição na 
comunidade especialmente na comunidade do Scarpati. A oração do terço sempre foi 
seu refúgio nos momentos de dificuldades, era muito comum vê-la rezando-o. 

No seio da comunidade, e principalmente de sua família, além de uma 
imensa saudade, deixa exemplos de fé e perseverança que devem ser admirados, 

seguidos e perpetuados pelas presentes e futuras gerações. 

Desejam ainda os Vereadores signatários que os votos aqui expressos sejam 
registrados nos anais da Casa, perpetuando esses exemplos de dignidade, altruísmo e 
cidadania que tanto enobrecem a vida de qualquer ser humang & 'I' 1e marcaram a 
passagem terrena da SRª NELLA GIUBERTI GRASSI. CÃIMRAMUNIC1PAL DE 
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Câmara Municipal de Governador Lindenberg 
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nicipal de Governador Lindenberg/ES, 10 de outubro de 2016. 
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